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PARECER

 

Mensagem n.º 8.471/2019

 

Proposição n.º 00117/2019

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , de 5 de dezembro de 2019, que: Mensagem n.º 8.471 “dispõe sobre a criação do Selo
Empresa Sustentável no Estado do Ceará”.

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

A propositura tem por finalidade promover e certificar empresas no Estado do Ceará que
realizem boas práticas ambientais, eliminem os desperdícios, desenvolvam tecnologias e
metodologias limpas, reciclem insumos, indo sempre em direção ao desenvolvimento
sustentável.

 

Convicto que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário
apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração no
encaminhamento de modo a colocá-la em tramitação sob o regime de urgência, dado o
seu relevante interesse.

 

É o relatório. Opino.
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Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos da
Constituição Federal e da Constituição do Estado do Ceará, senão vejamos.

 

Inicialmente, cumpre salientar que a Constituição Federal do Brasil elevou à Direito Fundamental a
proteção ao bem difuso do meio ambiente, preconizando no art. 225, “caput”, que “todos têm direito ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações”.

 

Nesse sentido, tendo em vista o princípio da máxima efetividade dos direitos fundamentais, a Lei Maior
determinou a competência concorrente para que os entes federativos legislem acerca da proteção ao meio
ambiente, “in verbis”:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

(...)

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

 

A Lei Maior Estadual, por sua vez, estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 §2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:
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(...)

b) organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e
pessoal, da administração direta, autárquica e fundacional;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Nesse sentido, a partir do cotejo dos dispositivos supracitados, denota-se que a criação do Selo Empresa
Sustentável está contemplada no âmbito de competência comum quanto à proteção ao meio ambiente,
mediante estímulos e ações pedagógicas para que as empresas promovam as necessárias adaptações com
fins ao uso sustentável e racional dos recursos naturais.

 

Ademais, o projeto de lei em comento está inserido na competência privativa do Governador do Estado
no que tange à organização administrativa estadual, organizando e criando ações no âmbito executivo do
ente federativo, com fins à execução de políticas de interesse público ambiental.

 

8 de 44



Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.471/2019

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
12 de dezembro de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
17/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 117/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.471, do Poder Executivo)

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO
EMPRESA SUSTENTÁVEL NO ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual dispõe sobre a criação do SeloMensagem nº 117/2019
Empresa Sustentável no Estado do Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A propositura tem por finalidade
promover e certificar empresas no Estado do Ceará que realizem boas práticas ambientais,
eliminem os desperdícios, desenvolvam tecnologias e metodologias limpas, reciclem insumos, indo
sempre em direção ao desenvolvimento sustentável. Convicto que os ilustres membros dessa Casa
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Legislativa haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência
emprestar a valiosa colaboração no encaminhamento de modo a colocá-la em tramitação sob o
regime de urgência, dado o seu relevante interesse.”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/10, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a criação do Selo Empresa Sustentável no Estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da   Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência. Além disso, vale ressaltar que
lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência
do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, "c", da Constituição Estadual, sendo, portanto de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 117/2019,
apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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71ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 18/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE INDUSTRIA,

COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS, DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR E

DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: SIM. Nº.S 01 E 02.

Regime de Urgência: SIM: 13/12/2019
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
19/12/2019

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS, COMISSÃO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, COMISSÃO DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE ORÇAMENTO FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 117/2019 E EMENDAS Nº 01 e 02

(oriunda da Mensagem nº 8.471, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO
EMPRESA SUSTENTÁVEL NO ESTADO DO
CEARÁ.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.471,  proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 117/2019,
qual dispõe sobre a criação do Selo Empresa Sustentável no Estado do Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A propositura tem por finalidade
promover e certificar empresas no Estado do Ceará que realizem boas práticas ambientais,
eliminem os desperdícios, desenvolvam tecnologias e metodologias limpas, reciclem insumos, indo
sempre em direção ao desenvolvimento sustentável. Convicto que os ilustres membros dessa Casa
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Legislativa haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência
emprestar a valiosa colaboração no encaminhamento de modo a colocá-la em tramitação sob o
regime de urgência, dado o seu relevante interesse.”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/10, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 18 de
dezembro de 2019, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar (relator
designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável à sua
tramitação (fls. 25/27).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator do projeto em questão, passo a emitir parecer
acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a criação do Selo Empresa Sustentável no Estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Mensagem, a matéria em apreciação tem como objetivo
estabelecer a promoção de políticas de sustentabilidade, principalmente em relação a empresas que tem
desenvolvido ações neste tipo e que tenham sua atividade pautada na sustentabilidade, incentivando esse
tipo de ação. Além disso, tem seus custos já previstos e em consonância com as diretrizes orçamentárias.

No tocante às emendas nº 01 e 02, analisamos que estas são beneficiais à Mensagem, de maneira que irão
agregar em seu objetivo e tem um caráter positivo, sendo favoráveis em sua integralidade.

Diante do exposto, em relação à Mensagem n° 117/2019, oriunda da Mensagem nº 8.471,  proposta pelo
Poder Executivo, bem como a suas emendas de nº 01 e 02, o , à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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63ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA    Data 18/12/2019

 COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E

 SERVIÇOS; DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARCER DO RELATOR À MENSAGEM E ÀS EMENDAS

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas 01 e 02

Regime de Urgência: SIM: 13/12/2019. 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE EMENDAS N° 01 e 02, À MENSAGEM Nº 117/2019.

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.471/19 - DISPÕE
SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO EMPRESA
SUSTENTÁVEL NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as Emendas n° 01, 02, de autoria do Deputado Renato Roseno, à Proposição N° 117/2019,
que tem como ementa: “dispõe sobre a criação do Selo Empresa Sustentável no Estado do Ceará.”

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)
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Analisando as emendas nº 01 e 02, não verificamos quaisquer óbices em relação à constitucionalidade
destas, estando em pleno alinho com o sistema legal brasileiro e cearense e podendo ser admitidas em sua
totalidade.

 

Assim, diante do exposto, no tocante a Mensagem nº 117/2019, apresentamos às Emendas Nº 01 e 02, o 
, seguindo o trâmite processual legislativo.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                 

72ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 18/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  26/12/2019 08:27:27  Data da assinatura:  26/12/2019 09:07:33

PLENÁRIO

DESPACHO
26/12/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 160ª (CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/12/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 126ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/12/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 127ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/12/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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